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Território Federal do A•apá 

DIÁRIO OFICIAL 
Decnll 1.0 1, Cl 2't .. lllllt • t114 

----------------------------~----------------------------------Aao XI. N'\'MnerC)s 2.151 e 2.152 Macapá, 5a. ~ 6a.-feiras, 27 e 28 de novembro de 1P7S 

-----------------------------------·--------------------ATos· DO PODIB IIICUT1VO 
(P) n .o oe11 ~· 20 .de novembro de IIITI5 

O Governador 4o TenUórto J'Meral do Amapl, u1au. 
do da• atrtbutelM!a que lhe 110 ecmferidaa em IAI, e tendo 
em v11ta o que eonm do Proce11o o.• 167/'75-SEC, 

JlUOLVB: 

Art. 1.• - Determlnu a parllr da OI lle maio do 
correAte ano, a traalferiaola da funelo de Inapetor de 
Aluno1, para a funçlo de SecreU.rlo do Enl'lno Médio, do 
aervtdor l'ranctaco Penlra Lima, pertencente ll Tabela de 
Pe110111 Temporirlo do Governo de1te Território, lotado oa 
Seoretarta de Educaçlo ,. Cultura. 

An. t.o - Revopdu aa dfapo1fçOe1 em eontrirlo. 
Paliclo do Satent.rtlo, em Maeapé, 20 da novembro tle 

11'71!, n.o da Repóbllca e 33.0 da Crla~o do Territ6rto Fe
de,.l do Ama~. 

Arthur Azevedo Henwor 
· Governador 

(P) n! 01125 . de 25 de aovernbro de IIIU 

O G.vernador do Território Fedlll'8l·do Amap6. wa.
do daa atz1butçGe• que lhe llo confertdaa )IIm Lei, • tendo 
em v1ata o que couta do Proce110 n.0 . T lf75-Sl!:C, 

RUOLVE.: . 

Art. t.o - Deal&nar Luiz RfbeCro d~ Almeida, Sea. 
Urle •• Educaçlo e Cultura daata UDidade e Anmie V11Dna 
da Costa, Profe.,o~ do Bnl1no Seeundlrto, atualmente 
exercendo a fuoçlo de Prelldante do Conaalho de Educa
t;lo, .-ra viajarem da ·•cde de tua• atrlbufcõ•• - Maeapé 
- .~ la cldadea de Porto Ateare, • flm de parUcJparem 
do IX Ea.contro de Secret.6rloa e Prealttentea de Conaelho 
de ~ucaçlo, e Braaflla • ato de Janeiro ODde, jlln&o a . 
dfVf'riOI órdol ffchrafl, tra\arlo de lmportantea IIIUDWI 
do lnwreaae da Secretaria de J:ducatlo e Cultura, no pe
riodo llle 22 de novembra a oa de dezembro do corrente ano. 

An. 1.0 - l'ica, em conaequtncla, revotado o Deor.
to (P) a.0 0121, de 20 de DOvembro da 111711 e demala dfe
pollçõct em centri11o. 

Paltc1o do Setenwtlo, aro Manpt, 18 de aovambro de 
1111, n.• da 1lep0bU .. e 11.0 da Crlaçlo do Terrlt4rlo J'a. 
denl do Amapt. 

Arthur Azevede Heonla1 
Governa li ar 

(P) nt 01211 de 21 de a.ovambro de 1175 

O Govemader de Território 1'ederal llo Amap6, 
u1ando da a atrlbulcô•• Q.tle lh• alo conferida• em IAI, 1 tendo 
etn v1.rta o que conrill do Proeeaao nR 1150/7&-Sl!:SAI!I 

RUOLVE: 

Art. 111 - Dttpenaar a pedido, no1 termoa do artigo 
77, u IAI n9 1'70. de 21 de outubro de 1$11, a Dra. AldiDe 
Ramalho Coata, ocupaate ·do car1o 'de .M.fdlco, nfyeJ 22-B. 
de Quadro ck l'uoctoa6rtoa cio Governo de-Ite Territórtfl, 
lotalla na Secretaria de Sa(Jde • Atle ~tal, da funçlo. 
sratlflcada, alaabolo 2-F, de Diretora do Pronto Socorro · 
Oawal.do Cruz, do Quadre actma referido, a partfr lle 17 de 
novembro do oorranta ano. 

Art. 1.o - llevopd .. aa diiPQtllç0el em con,rirlo. 
Paltelo do Se .. otrllo, em Maaapl, 26 de novembro à 

11'75, IT.0 •a JILe~bUca e 311 da Crlaclo •o Tarrll6rlo Fft
llenl •e Alup6. 

(P) a,o 082'1 4• 211 da novembro de Ul'71 

O Govemac!or do Território Fedenl c!o Am.ap6, uun
do daa atz1buJçGea que lhe do conferlua em Lei, e tendo 
em v1ata o que coalta do Proce110 oi J417/'7S.GAB, 

RUO LV&: 
Art. 1o - Del1par · Joa6 Verialfmo Tavarea, para 

aubnftufr, Joe.qufm snve doe S.oMa, o prlmefro. C~CUpante 
da funçlo de Contador da Tabela de Peaaoel :s.ped~Uata 
Temporârlo e o aeguodo, na qua.lfc!ac!e •• ex aerv1dor da 
AdmtnJatraçlo amapaenae, como membro da Cornlaalo tu ... 
tltulda pelo Decreto (P) no 0111, lle ta lle agono •• cer
rente ano, encarreaada de aoallzar dlveraea alpectoa rela
tivo• ao aneil.damentlo do Macap6-Hotel. 

Art 2• - Bevo1adu aa dfapolltOea em cont:rirlo. 

Paüclo c!o Setentrflo, em Macapl, 211 de novembro de 
111'115, 87• da BapúblJca • Jll da Crfaçlo do Territ6rlo J'ecfa. 
ral do Amap(l. 

Arthur Asevello RenDI~ 
GeY.,.ador 

fP> oR 01128 de 21 de novembro de 117& 

O Governador do Te~• l'ederal do Amap6, uuD
do daa aU1bulf6ea que lhe alo conferlllaa em IAf, • teado 
em vJita que. comta do Pr.ca11o n• 7UI('ri-S~AC, 

1\J:IOLVE: 
Art 1.0 - J:)ealanar noa termal lloa arUao• TI • 71 

da IAI nt 1711, ele 18 de outubra da 1152, Sebaatl .. No&uet• 
ra, ocupante do car1o de Feitor, nfvel IS, do Quadro de 
Funclonérloa do C!ovarno dene Território, totado aa .Sec:n
tarla de Econemta, Alrfoul,ura e CeloD.l:18çlo, para •xercel' 
acumutat1vameote, em aub•tltutclo, a tuooto graUffa.ch, 
1lmbolo s J', c!e Chefe da Seçlo de Colonfz&çlo, •o Quadro 
aclrna referido, durante o lmpedfmeoto do reapect:lvo ütu.lu 
qú• •• acha em tozo de f~rta1 rel\ll&IDeDtarea, a conte 
lle 1.o de aovembro llo eorreate aoo. 

Art. 2.• - Revetadaa aa dllpoalf6ea em coatrflrto. 

· Palicto do s.tenb1lo, em llacap6, ll 'da novembro da 
1i'711, 87.• da Repúbllaa e aa.• .. Crlaçlo do TenfWrie r .. 
deral :to Am.ap6. 

Anhu.r Azevedo HuolnJ 
Governador 

(P) a .o OIIU lle I& c!e aovembra de ll'fl 

O hYemader do Tanftórfo J'edenl do A .. p6, aND
do da• atrlbuipa que lhe 1lo cooferNaa em IAJ, • tanclo 
ern vfata o que eo111ta do · ProceaM n• '711/'71-SBAO, ·. 

RESOLVE: 
Art. 1 o - ltaiiiDar ao a termal lloa antaoa 72 e ,., 

da LeJ ao 1.711, de H de o11tubra de 1151, Ralmuado. •de 
Souza Atalda, ocupante de eat'IO de Awdliar da lmpetlo 
Santtlna • llUJ'&l, ntvel I, do Quadro de l'~~eclODArloa llo 
Governo delta Tenitórlo, lotado na Seoretuta de Blftomla. 
Alricultura ~ Colool.zaçlo, para n:ercer acumuladftrneate, 
em aubatftutçlo, a fWiçlo arattfScada, 1lmbolo 1--1', de Chet. 
da Se~lo de J'omento da Produglo Animal. do Quadro 
aelrna referlde, durante o IDJpec:Ument. do rupectlvo tilulu. 

Art. t,o - Revo11daa aa dtçoafçOea em centzbte. 

Pal,clo do 8etentrfle, ~m MacaJj, 2.8 de nonmlliro .. 
11171, 17.0 .. RepObltc:a e 11.0 dA Criaçlo do Tenüórto ~ 
denl do A.ap6. 

An.bar Asev .. e Bea•fJII 
Qeveru .. r 

Artbur Azevedo BenntDJ 
I Oovwmador 

fltll!~ Bl llillfl Ê~ 
-Uil1!1~~1 l~~"""' • t:,., 
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Jd Rep&rtt~ea P\lblloa.a 
Tenltorlala devurllo remeter o 
exped.lente dea1Jnado à._publJ
caflo neste DIÁRIO OFICIAL 
d.iarlaaumte até aa 18:00 horas. 

·EXPEDIENTE AI Repal119Gea Pllbllcu 
otngi.He-Ao à.a assin&tul'U 
r.nnaia ren'lvad&l até. 28 de 
fevereiro da cada ano e la 
ln1o1ad&a. em qualquer époea 
pelos óretoa competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 

D~R 
As reclam&Q6e1 perUnen

tea i matér1a retribuída nos 
cuoa de erroa ou omlsaGea, 
denr&o aPr formuladas ~r 
eaortta, a Seo&o ·de Red&Qao, 
das 9 la 12:00 horas, e das 
16:80 la 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boraa após a saida 
doa órraoa oUotata. 

Carlos de Andrade Pontes 
~ 

DIARIO OMCIAL 

A fim de poaslbllitar a 
remeaaa de valores acompa-

Impresso naa Oficinas da lut.preasa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 1 

nbad01 de eaclarectmentos 
qu.&Dto a aua apJ1caolo, eoll
citamoa uaem os Interessados 
p.reterenclalm.ente oheque ou 
vale postaL ASSINATURAS 

Anual . Cr$ 50,00 Os suplementos às edi
Q6es doa óqloa o!l.ataia a6 
se lorneoerlo aos asslnaJatea 
que &I aoUottarilm no ato de. 
aasinatnrL 

Oa odimafs deverao ser 
daUloerm-aos e autenticados, 
ressalvadas, por quem de d1-
re1to rasnru e emendas. 

Semestral. . • c 25,00 
Trimestral . « 12,50 
Número avulso . . . . . . « 1,00 

• BRA.SlLI.A - &te DIA~ é encontrado para leltu-
1'8 no Sallo Nacional e Internacional da Imprensa da 

GOOPER PRESS, no •Brasilia Imperial Hotel• . 
Excetuadas aa para o ex

terior, que aerao a e m p r e " 
annaia aa asa:ln&turu poder
se-lo tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

O tnncl.on4rlo público fe
deral, tetA um desconto de 
10"/o- Para tuer Jóa a eate 
desconto, deverA. provar esta 
condlçlo ao ato da aaa:ln&tu.ra. Para lacllitar aos asstnan- A~ de evitar aoluo&o 

tea a verHicaC)Io do prazo de de continuidade no recebi
valtdade de suas psinaturaa, mento dos jomats, devem 
na pane aupenor do endere- oa U8fn&ntea providenolar a 
QO v&o tmpressoa os n11merosl·reapectiva renovaçao com 
do tallo de reglatro o mês e Qtecedêneia m1nima de trinta 

O onato de cada exem= 
atrasado dot 6rglos oU 
aer6, na "enda. avulae aore&
otda de Cr$1,00 aa do mesmo 
ano, e d.e Cri 2,00 por ano 
decorrido. 

As asainatnru vonoidaa 
poderio ser auapensu sem 
aviao prévio. o ano em que findarA. (80) dtaa.. 

(P) n' 01181 de 25 de novembro de Jll'75 

O Ooveraador do Território J'ederal do Amepi, uaan
•o d81 atribui~•• que lhe 1lo conferid111 em Let, e tendo 
em vflta o que eonl\a do Processo n.o 871/711-SEC, 

RESOLVE 

ArL 111 - Dedpar no• termóa tto1 arttgoa 72 • 78, 
da Lei .n t 1711, de 21 de outubre da 11111, Marfa Helell8 
J'ranco Mont' Alveme, ocupante ~o C8l'IO da Profe11ora do 
Enatno PN-Prlm.hfo a Prlm6rio, nlvel 11, do Quadro de 
1'\m'tlonhfos do Governo deste Território, lotada na Secre
taria de Edu.caçlo e CultW'8, para azeroer acumulativa
menta, em 1ubnftwçlo, a tuntlo rraUficada, almbola 7-F, 
da Chefe d.a Setlo da bpedten.t., do Quadro acima reff'
rtü, dUftllte o impacttm.nte do reapecttvo \Uular, qva H 
encontra em IOZO da fértaa regulamentaru, • contar de L• 
da navambro llo col'l'8nte ano. 

Art. 21 - Revo1ade1 •• 4flpolfç0ea em contrirto. 

Pal6cio do Setentrflo, em Mac.apé, 211 de novembro 
da lt15. 8'7.0 da Rap(lbUca e U.• da Crlaçlo do Território 
J'aclenl do Amapt. 

Anhur A.uvedo Henmna 
Governa dar 

Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor 
Ter.o Actitfvo ao Acol'do que an*re 111 eelebram 
a J'und&flo Naafoaal e B•m-Ena.r cio Menor 
- J'UNABEM • o Governo do Território Fede
nl •• Amapi - Governo..AP, atnv6• da Se- · 

. cretarla de Sa6de e Aclo Social- SESAS, ••· 
n uao elo vekulo recebJ4o como parte elo ACO!'
do, pan e:meeuglo do Plano ela Pravonolo da 
MargloaUzaçlo do Menor. 

Ao• ClT dta• do mia ele aovembro ela 111?1, na cidade de 
Jlacap6, TarrfWrlo Fadual do Amap6, foi firmado o pre
lante Termo Actlt!vo ao acareio entra a ~AliEM, neste 
ate repraaantada pelo ••u ~eate, Dr. J'awler de Melo. 
a o Oovamo-AP, atravú da SESAS, a.ne ato n~enta
•o pela Senhor Governador Comte. Arthur Azevedo Ben· 
um., naa terme1 ... cliuaulaa aellWltet. 

CJ6uaula Pdmefra - O va.fcula c~• pelo convlalo 
J'UNAa.M/Govorno-Ãp, 1er6 utilizado exclulllvamaate em 
hanslo elo tumiiJJ'fmento elo• preanmu do Aear4o, aampra, · 
e obrl.ptarlamanW; em obje\o la aanfço. 

Clã\IIUla SeiUDc!a - O veltulo tam'Wm poderi aar 
utfU'Mdo axcapcJonahnente·para • .:umprlmanto da taret.,, 
em euo• •• u.Jamiclada plll»Uca, amnpre atrav61 da comu
n1uth ao• .. upouinfa pato AOOI'do. 

Cauaula Tai'ÜJn - Á»'• a ÜftD1De daa nrvtço1, o 
vafcuto .. vari 1u neelh14o l ,.... .. aon~aaau da 
coaam ecor4o an1re o ChY~AP~M • a JVN~V. 

nlo devendo pernoitar Junto a :nafcSinciu paritculare•, 
alvo no cuo de vtqam fora do perfmatro urbano. 

. Cl6u1ula Quana - O veiculo trar6 fn1er.S\o a lfe.la 
da J'UNABEM. e o nome da &ecntuia da Salida e Açl o 
SocJal c!o Tarrtt6rlo P'edenl do Amapã. 

ClAUIUla Quln\a - O Governo-Ap. at.nv61 da SESAS, 
ae obrt1a a , manter adequadamenla o veiculo, medfanta re
'rillo periódica, a11a1urando o perfeito funcionamento a 
estado ele oonaervaçla do mumo. 

CIAU.Wa Sana - O vefculo tlc:ari ob.rfptortameote 
I aeeurado oontra rlaco total, ficando tal &llCUIO 1ob a re•· 
j pontabtUdada do Governo-Ap. atrav6a da SESAS. 

I 
Cl•u•W. St tlma - O u1o do veiculo Mri da nlpon

aabnldade do Gonroo-Ap/SBSAS, que reependeri perante 
à FUNABEM, pelo Alo cumpnmeato da1 d•U.w. deate 

1 
Termo. 

Cláuaula Ottan - Em cuo da acidente ou evada, 
a I'UNYM dever• ••r natifftNia,. n• p•azõ m6ximo de f8 
hora• ap6a a clacerrtncJa, atre•~• •• relatório pormeaort
zado. 

Cl6v1ala N•aa - O Governo-Ap. atr:avú da SUAS 
, obrfp·a• a manter um llelfltro da Controla da Vefeulo, 
.j ao qual teri aea11o l FUNABBM. 

I' CJ.iuaula D6ctma - O Govem .. Ap, atrav61 4a S:.SAS. 
fomeaari à FUNABIIM um nletórfo anual, Indicando: 

a. . ndmarO de Ucanta • n6maJ'8 da 16rta da trota; 
b. marca, modelo a n6.muo da 16rta; 
c. primeiro uo da aervtço; 
d . qullametracem \otal; 
••. CDl1dlç6 .. : 
f. d1u da futlvtdade, de1do o ólUmo relatório; 
g . rado da JnatiY'fdade. 

:& por haYenm a11fm acordado, dac:laram a1 ~· 
aealtar todol 01 diii)OIJ\Jvoa elàlbelecNo• noite Termo, o 
Qual. depoia de llllo a achado eenfoftlle, vai davldameate 
a1alaade a datado pelas me•ma•, a tudo prelaDte, •• ~ate
munhtl• abJzo, • do qual •I• eJttrafd.. ••te via• da tpal 
teor paf!l kltatfeo fim. 

Dr. FaWler de Mato 
Pre1fdenta ela Fuadaçlo Naeianal *» !Iam-Estar do Menor 

Comte. ~tn A.teve4o Hennfnc 
Govenudor do Tarrttól'l'o J'edaral do Amap' 

Taatemuah81: Ilapvala 

Preço do exemplar: 
Cr$ 1,00 

,· 
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---------------------------------------~ 
Prefeitura Municipal de Macapá 

Gabinete do Prefeito 

CONTRATO 

Termo de contrato para execução dos 
serviços inerentes à Modernização Administrativo da 
Prefeitura Municipal de Macapâ e fixar diretrizes e 
estabelecer um sistema de Classificação de Empre
gos e salários para os Servidores do Munlcipio de 
Ma capA.. 

ClAusula I - Preâmbulo 

Contratantes: Prefeitura Municipal de Macapá, 
e a firma AUDITEC - Escritório .de Auditoria, 
Economia e Contabilidade .Ltda 2) Local e data: As
~tnado na Cidade de Macapá, Território Federal do 
Amapâ, aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro 
de . 1975. 3) Representantes: Representa a Prefeitura 
Municipal de Macapâ, seu Prefeito Dr. Cleiton Fi
gueiredo de Azevedo, e a AUDITEC - Escritório 
de Auditoria, Economia e Contabilidade Ltda, o Sr. 
Dr. Reynaldo de Souza Mello, residente e domicilia
do em Bel~m do Pará, que assina como represen
tante legal. 4) Sede e registro da AUDITEC - Es
critório de Auditoria, Economia e Contabilidade 
Ltda. ~ na cidade de Belém, onde tem escritório na 
Rua XV de Novembro, 226, conjunto 305/307, Edi
fício «Francisco Chamié», Fones: 22.4258 e 22.0753, 
endereço telegrá.fico LIBATNOC, C~ Postal, 82 e 
estA registrada no CGC. sob o n2 04.907.085/001. 
5) Fundamento Legal .da Adjudicação. A presente 
adjudicação é em decorrência da homologação, pelo 
Excelenttssimo Senhor Prefeito Municipal de Maca- 1 

pã, da licita; ão Tomada de Preços n.0 36/75, publi
cada no Diário Oficial do Território, n.0 2119, de 
13 de Outubro de 1.975, tudo na forma do Decreto
Lei n2 200/67. 

Cláusula II - Designação 

ll.1 - Definição das diretrizes básicas de ges
tão municipal e seus instrumentos de ação admi
nistrativa; 

. ll.2 -.Definição dos niveis e hierarquias dos 
6~gãos básicos que deverão compor a estrutura or
ganizacional da Pre~eitura Municipal de Macap6; 

II.3 - Elaboraçlo da minuta de mensagem à 
Câmara Municpal, que fundamentem as preposições 
da Reforma Administrativa submetidas pelo Execu-
tivo; • 

ll.4 - Elaboraçãodo Regime Jurtdico dos Fun
cionérios da Prefeitura Municipal de Macapâ, inclu
sive minuta da mensagem à CA.mara Municipal, fun
damentando a matéria; 

II.5 - Orientação e Assistência nos procedi
mentos de aprovação. 

m.o - Elaboração da Organização Estrutural e 
de Regimento da Prefeitura Municipal de Maeapá. 

Ifl.l - Identificação das atividades específicas 
e genéricas das Unidades Orgânicas e de seus re&
pectivos -titUlares; 

III.2 - Desdobramento da estrutura bãsica em 
unidades orgâ.ni~s de menor hierarquia; 

IIL3 - Definição dos requisitos para o preen
chimento dos cargos de direção, C"'hefia e assessora· 
mento; 

ID.4 - Elaboração da Estrutura Orgazacional; 

IIT.5 - Elaboração de Regimento e dos respec
tivos atos de aprovação; 

ma - Orientação para os procedimentos de 
implantação feito através de seminãrios com os seus 
respectivos dirigentes. 

IV.O - Sistema de Classificação de Empregos 

A Prefeitura Municipal de Macapá será designa
da contratante e a firma A UDITEC - Escritório de 
Auditoria, Econemia e Contabilidade Ltda, tje Con
tratada. 

• e Salârlos para os Servidores do Munidplo -de 
Maca pá. 

Cláusula m - ~ortnas e Execução 

A Contratada se obriga a executar os serviços 
objeto do presente centrato de acordo corp a sua 
proposta, constante do processo de Tomada de Pre
ços n.0 36f75-CPL, que fica fazendo parte integran
te do presente . contrato, juntamente com os demais 
documentos inseridos no referido pro-cesso. 

ClAusula IV - Discriminação dos Serviços. 

1.0 - Identificação dos bloqueios Instttucionais e 
Organizacionais que impedem pleno desenvolvimento 
da Administração da Prefeitura Municipal de Macapá. 

L1 - Elaboração de um formulãrio básico de 
pr ospecção; 

L2 - Aplicação dos formulãrios aos nfveis de 
chefias e outras; 

L3 - Elaboração da Matriz de interpretação de . 
dados; 

I.4 - Tabulação de dados; 

I 
I 

IV.l - Elaboraçla do documento legal e res
pectiva mensagem ao Poder Legislativo, dispondo 
sobre diretrizes do sistema de Classlf:tcação de Sa
lários e Empregos da Prefeitura Municipal de Maeapá 

IV .2 - Defi.niçAo, caracterização e estruturação 
dos diversos Grupos Ocupacionais e respeetivas ca
tegorias funcionais que devem tntegrã-los, incluindo 
disposições de classes, descrições sumárias, atribui
ções de cada classe, exemplos típico de traba!ho 
de classe, torma de recrutamento e quallfioaqões 
essenciais, perlodo de trabalho e outro caracterfstiea; 

IV. 3 Elaboração do documento le1al, dUpoado 
eapeeiflcamente sobre aa aUvidadu de DlnçAo e 
Auessoramento · Superiores e de Dlreelo e 
Anilttnc:ia lntermedlértaa; 

IV. ' DimeDSienamento da Lotaçlo, dJapondo 
aobre a torça de trabelho no seu aspeoto quantita
tivo e qualitativà neoeaa6rlas •• unidades or,antcae 
que integram. o complem administrativo da Pre
feUura M\lnictpal de Muapá; 

IV. 5 Elaboraçlo 'de atos apropriado•, df.lpondo 
sobre aoiQJlas neceadrias a implantaçlo do Plano 
•e ClaasUtcaçlo de Cargos. 

L5 -- Diagnóstico das necessidades da Moder
nizaç.lo Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Maca pá. 

1

1 
O valor do• snviços objeto do presente con

vato é de Cr$ 244.900;00 (duuntos e quarenta e 
ll.O - Ela~o da Lei búiea de Organlzaçtio I qllatro mtl e novecentus cru~eiroll} .. t~ullo '1.801 

da · Prefeitura Municipal de Maeapã. 1 eo~ os reaur10s do ·eon~lo cel~bredo entre o 

rnrsl~ ·esc ••••t•l E-. 
fMt.lWP: .. 1~!'~ ·~~"'ft! • ~·' 
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GovePlio oo Território Federal do Amapé e Pre
feitura Municipal de Macapá, devidamente aprovado 
pela Câmara de Vereadores e Publicado no Dtério 
Oftoial 11SI 2.130 de 29 de outubro de 1975. 

Clãusula VI - Pagamentos 

O Pagamento dos serv.iços relalivos ao pre
sente contrato seri efetuacjo da seguinte maneira: 

1 - Na assinatuara do contrato, Cr$ 50.000,00 
(clnquenta mil cruzeiroa); • 

2 - Aos trinta dias do lnf::io dos tl'abalhos, 
Cr$ 44.900,00 (quarenta e quatro mn e novt~centos 
cruzeiros); 

3 - Ao término do projeto 1 - Cr$ 20.000,80 
(Wntle mil cruzeiros); 

4 - Ao término do projeto 2 - Cr$ 40.000,00 
(quarenta mtl cruzeiros); 

5 - Ao térmhio do projeto 3 - Cr$ 50.000,00 
(cinquenta mil cruzeiros); 

6 - Ao término do projeto 4 - Cr$ 40.000,00 
(quarenta mil cruzeiros). 

Cláusula VII - Andamento dos Serviços 

1) AndameDto: A Contratada deverá respeit811 
estritamente, na execução dos serviços ora con
tratados, o andamento e os prezos de entrega dos 
serviços estabelecidos na sua proposta; 2) Forma e 

· prazo de execução: A forma de execução dos ser
viços ob•decerão o cronograma fisico do& projett>a 
anexados à proposta da Contratada. 3) Prazo de 
conclusão: Os serviços objeto do p~sente conuato 
deverãe set: executados e totalmente conclutdos. no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, 
contados após 5 (cinco) dias da assh1atura 
do C!ontrato. 

Cliusula VIU - Ffscaliza~lo 

A Contratante .fiscalizarA perma~entemente a 
execuçio dos serviços contratados, através de 
elementos devidamente credenciados pelo Exc.elen-
tfuimo Senhor Prefetto. • 

ClAusula IX - Rescisio e Indenlza~Áo 

O Presente contrato podeTA ser rescindido 
pela Contratante, se esta •sstm julgar cõnveniente, 
mdependente de interpelação Judtctal ou extra
JudJclal, hiJ)óteses em que nlo poderá a Contratada 
·pleitear em juizo ou fora sele, indenização. de 
qualquer natureza, além do pagamento dos tra
balhos efetivamente realizados e aceitos pela Con
tratante, quando a Contratada: 

1 - Quando ocorrer infra~o contratual repu
tada g11ave pela Prefeitura Municipal de Maoapi 
e a firma prestadora de serviços nlo, promover, 
nG prazo que lhe for concedido, a reparação da 
sua falta; 

2 - Se a prestadora de servites fall», entrar 
em ltqutdaçio ou fer declarada inidó"nea por 
qualquer motivo ou pretexto, em qualquer Estado 
ou Municipio do Território Nacional; 

3 .:_ Se ocorrer a transfer!ncia da exeeuçlo 
do «!ontrato. em parte ou no to~o, a teremos, sem 
o con•entimento prévio • expn11o da Prefeitura 
M1mlolpal de Macapi; 

4 - Se os 111viços · sofrerem parallzaoio poJ 
mats de SO: dias oonseauüvos, salvo motivo de com
provada fo119a maior; 

·. · -:; ::>, 5 - Se a firma prettadora d• •••wt•• exp~~ea-
·- samente deststlt: da axecuçlo de eenú'ate, ou de. 

monsbar ••I'• propótlto por atoe lnequincoa. 

Cláusula X - Encargos diversos. -

Comerão por conta doA Contratada os encargos 
fiscais, os resultantes da LegiaJaçlo Trabalhista e 
da Previdência Social, bem como aqueles l'eiUltao
tes dos ato• tllcitos ptatJcados pot membros da 
equipe executora dos projetos. 

Cláusula XI - · Dt~:~eitos de Autor e Responta
bilidade 

Sem p11ejufzos dos direitos autorais cta Contr:a
tada, o oristnal àos estudo• e projetes ficam per
tencendo a Contratante, sendo a Contratada res
ponsável pela boa qualidade · dos serviços executa~ 
dos, além de responsabilizar-se pela encadernação 
de 50 (einquanta) volumes de cada projeto. 

Cláusula XII - Garantia de Exeouçiio 

Para garantia da. fiel exeeuçlo das obrigações 
assumidas pela cantratada, no presente Contrato 
ficari retido, juntamente com a cauçio, 60% (ses~ 
senta por cento) da última parcela de pagamento, 
QUja deV'OJuçló obdecerá o item 7 do Edital de 
Ltcita~ão. 

ClAusula XIII - Reajustamento: 

O p11esente contrato não está sujeito a reajus
tamento de pre90. 

Cláusula XIV - Inidoneidade. 
' O inadimplemento de 'IUalquer das pr~sentes 

obrigações contrailuais poderá importar em decla· 
ração expressa de inidoneidade da Contratada, pa
ra contratar ou transigi!' com o Muniofplo, sem 
desprezo de quaisquer outras sanções previstas 
neste Contrato. 

Cláusula XV - DisposiçõeS' Gerais. 

A Contratada se obriga a manter, sob sua to
tal responsabilidade. escdttrfo tm Macapé. para 
execuçio dos serviços, inclusive com elementos de
vidamente credenciados a prestar iuformações 
quando soltcitadas. 

Clausula XVI - Foro 

Fica adotado o Foro de MacapA para dirimir as 
questões Judiciais resultantesdeste contrato, com a 
reoúncl\ expressa de quaisquer outros. 

E, paca firmeza e validade de tudo o que fi
cou dito e aqui estipulado, lavreu-se o presente ins
trumento em 5 (cinco) vias, de igual teor e forn1& 
para um JJ6 efeito, depois de Uda•, conferidas e 
achadas conforme, vão asstnadas pelas pal'tes con
tratantes, e pelas testemunhas abat.xo, .a tudo pre
sentes. 

Gabinete do Prefeito. em Macapé, lQ de no
vembro de 197G. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapã 

Contratante 

Reinaldo de Souza Meto 
Contratada 

Testemunhas:, llegivets 

Preço · do exemplar: 
·cr$ 1,00 

~ I • 
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Prefeitura Municipal de Macapã 

A11e11oria Juridlca 

EDITAL 

Nes t~rmo1 da Portaria n2 309/75-GAB-PMM, 
de 21 de outubro de 1975, convoca as pessoas que 
se julgarem possutdoru ou proprietárias de 6reas 
de terras compreendidas no terreno denominado 
cABAÇAS. , situado no Bairro do Rurlttzal, para, 
no prazo de trinta (30) dias, contados da pr~aente 
data, a fazerem prova das possea ou propriedades, 
juutJo à Assessoria Juridica da PMM, para 01 fins 
previsto• no Decreto-lei n° 3.385, de 21 de junho 
de 1941. 

Macap6, 25 de novembre de 1975. 

Francisco Souza de Olivtira 
Adv. O.A.B. Inso. F-36 - Cart. 960-Pa 

Chefe da Assessoria Juridica 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Assessoria Jurldica 

EDITAL 

Art. a. • - A de1peaa 18rl realizada letundo a tia. 
; m1aloa9lo do1 anexo1, côn1tante• deata Lei, que aprel eo
ta a 1ua compoatçlo por 6rtioa, .:enforma: 

Í 1. -PODO LaGIILATIVO 111.231,00 
1 1.1-clmara de Vereadorea 811:118,oo 

2. -PODKR EXBCUTTVO JUIUU,eo 
2.1·--Gabfute do Pref~tto 138.181,oo 
2.2-Aaaeaaorla T6cnk:a le1.8D7,oo 
1.3-Departameoto de Admllliatraçlo l.o14.117,oo 
2.4-Depanamento de Fina opa 4. U7.544,oe 

· 2.1-Departameoto de Obrai e Vfaçlo 11. '746.2So,oe 
2.8-Departamen&o de Educaçlo • · 

, Cultura 2.178. 782,oo 
: 2.'7-8erviço Mun!cfpal da Eatradal 

de Rodapm 
: 2.8-Serv:lçol IniSUJVfafl 

l.llla.ooo,ae 
._.n2.~4o,eo 20.IOI.Otl0,00 , 

. An. 4.• - Fica o Poder ExeczuU.vo autorizado a tomar 
• 81 madldaa oeceaa6rtaa para ajuatar •• dbptndloa e af&
: tlvo comportamento da Receita. 

Art. 111 - l'laa • Poder Exeeylfve autortu•o a abrir' 
crMiwa Suplementarei, a~ o limite eorra1pendellte a IOOfo 

: (Yinte pol' canto) •o tetal lia de1pe1a tfxada nelta lei, aom 
. aa 1aplate• ftaallda•e•: 

~ I - atancür losuflcfêncla naa ••t.atha, ea.-alalmen- I 
te 81 relativa• a eoaar&t'• com pe .. oal, uWI&ando come 
recurao a RelllrVIl da Conttna•nofa; 1 

II - atender proarama• financiado pc.~r receltaa com 
. destlnaçlo aapecfffca, utlllzanlto como recune, deflnfde ao· 

Convoco pelo pre:sente as pessoas que se jul. 
gerem poasutdons ou proprietãrlas de Arus de 
teNIII compreendidas no tterreno na Quadra n" 14, 
Setor 15 e que tem as ngulntes caracteristicas e 
oonfrantações: limita-se ao Norte pela 3! Rua, ao 
Sul pela 4! Rua, a Leste pela 18 Avenida, a Oeste 
pela 2l Avenida, situado em Porto Grande, Muni
cipio de Macap6, para, no prazo de üJnta (30) dias, 
contados da presettte data, a fazerem prova das 
posse• ou propriedades, junto à Assessoria Jurldica 
da PMM, para fins previstos no Decreto-lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941. 

I 1 3.0 do art. ti da lef a.• 4.320, de l'7 «• mal'fO de 1H4, 
. dfapanaadoa 01 padldoa de abertura da er4ditol DOI ca101 
. em que a Jef detarmloe; 

~ 
i ,. 

Macapi, 25 de novembro de 1975. 

Francisco iouza de OU veka 
Adv. O.A.B. Insc. F-3t - Oart. 960-Pa. 

Chefe da Assessoria Juridlca 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Lei N.o 58/71-GAB-.PMM, de 14 •e novembro de 1175 

Eltlma a 1\ecalt.a e J'fxa a Daapeaa da Prefei
tura Municipal da u .. apl, para o exvolclo f1-
oaneetro •e 1171. 

O Prefeito Munilf .. l de MaupA, TllTftórta Fedenl 
do AmaJi. 

~ F110 · aaber que a Clmua Muokdpal aprovau e eu ' 
;! I&DCione e promu11o a aeaut.nte Lei, na forma da que dia- ; 

pee o art11o 57, .. Deoreto-Lef n .o Ul, de 8 ela janeiro de ' 
3 1101: . • 
• Art. 1.• - O Ortamanto 1enl do lluniclpfo para 
1J Macapi para o exerclclo tlnancetre de Jl71, c:ompoaw pelai 
' nceftaa e deape1a1 de 6r1io1 da admtllf.U.elo Direta. e1- ~ 
• ttma a Recatta em Cr$ J0.2oo.ooo,oo (Yinte ILilbOaa e duzen-
.: to1 mU cnazefrol) e fixa a Daape~a em fJUal tmportlnaill. • 
;, Art. 2.• - · A receita aeré realfzada mdlanta a arn- · 
'I·. cadatle doa tributos, raodaa vanaferfdaa e outra• Recaftaa . 

Corrantea • •• Capital, na ferma da le&falatla em v11w, 
coaauote• daa aouoa delta lei e da aconlo com: 

.! J - Beceitaa Corraataa t .ISIJ.oa.,oo i 1.1- lleult.a Trfbut4rla 1.111.~•.•·-----· , 
1 1.2- Reeelta Patrtmo1l1al 112.ooe,oo 
I 1.1- :fteoelta laclultrlal 17e.ooo,oo 

1.4-TraatfvtDcfaa Coueotea l.o21.oaa,ea 
1.1- RecaUu Dlvenaa llliJ.aoo,oo 

2 - Beeeltal •• CaJrital ~-~-~~.eoo.e~ , 
Ll- AU.•açlo •• beDI e Im6yefl 8.eoa,oo ·• 
1.1- Tran.tH•••• da Oapttal le.Me.oao,oa 

TOTAL QDAJ. ~o.~~;.~~~~ · 

III - atender foauftcl•ncla naa dotatõe• deattudaa 
a prOIJ'&m•• prioritário•, utfllzando como reeuno aa dlapo
ntbiUdadaa caracterizada• no Item III do I 11 do aR. n da 
Lei n.0 4.320, de l'7 de março de 1H4. 

Ari. e.• - Eata lef entrari em vJao• a parttr de c!Ja 
t! de Janeiro de 1871, raoovadaa a1 dlapolllç&l• em con- : 

· trirto. 

Palácio 81 de Mar1o, 14 de oevambro de 11711. 

Clelton l'fluafredo de Auvedo 
Prefefie Municipal ele Maeapj 

Ecool Newton Dou&Jal Mara*a •o• Setoa . 
Direto• elo DepartameDto da Adm.fnfatratlo 

Prefeitura Munúipol de Macapá 
D•cw•to Nl 48-A/71-GAB-PIIU 

• 

DlapOe aobre abertura ela Cri<llto Suplementar 
e aoulaçlo 4e tun• lht Tabela axplleattva •• 
Deapeaa por 6r11a da A•IIIÜlfltratlo Kunfef,ai. 

o Prelel~ Municipal de Macap6, ne u1o daa abfbul· 
çõe1 qua lhe do eooferldll por let 

DI:CBETA: 

Art. 1• - l'fca anulada na fmportln~a •• 8r$ • • . • 
135.000,00 (novecento• e Vinte e cinco mfl cruzet.ro1). • No 
Ortamento Analftfco do eoJTente doi Orilol que compGe 
a Admfalllratlo do Muofefpfo, pelo1 itena clu detaçGa• 
abaixo: 

D. A. 
t .O.O,()-Dalpeaa ele Captul 
• .1.0.0-Inveltlmeato 
4.1 .3.0 - Equlpamaote elolt.alac-&•• leo.ooe,oo C!_$ leo.~.~ 

D. O. V. 
1.0.0.0-Defl)alaa Corraotea 
1.1.0.0- Deape1a1 . CYstelo 
1.1.1.0- Pelloal 
8.1.1.1-Peuoal CfvU 

O.J- De1pa1a l'fxa lllo.oeo,ao 
0.2- De1pen Varlflval lol.aoa,oa Cl'$W.ooe.~ 

D. E. C. 
1.0.&.0- Desp•••• Corrente• 
3.1.0.0- Dalpelaa de Cllneto 
1.1.1.t- Pa11oal 
U.l.l-Pe11oal Clv11 

0.1 - De1pe1a l'fxa 
0.2- Deapeaa Vlll'iivel 

6r>.O<W.r>O 
6o.or•o,oo Ct1loa.ooo,ee 

Dfltl&:s !':.tt r~·~~'7e-·l-. 
IJ""'·~ ... . . . 
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AI'L 211 - Com oa recuraea da anulaçle' feita pelo 

artfto anterior flcu Suplementada na tmport,Aocla de Cr$ ... 
911.000,00 (noveeent.l..a e trinta e cinco Qlll cruzefrea), oa 
Jtena daa DotaclSaa do Orçamento AnaiiVco do co~nte · 
exenicio doa Orgloa da Ac1mtotamcl~ do Mwltclpto, con-
forme •tacrlmtoaçlo abaixo: .~ 

D. A. 

l .eoo,oo 

1.0.0.0-DaQM!aaa Correntea 
!.1.0.0-Deapeaaa de Cuatefo 
3.1.2.0-·Katerlal Consumo 
3.1.1.0-Servtc;oa Tercetroa 6o.ooo,oo C:r$ 61.ooo,oo 

• D. F. 
8.0.0.0-Deapeaaa Correntes 
S.I.O.O-Deapeaaa de Custeio 
3.1.1.0-Peuoal 
3.1.1.1-Peaaoal Ctvfl 

0.2-Deapeaa Vartêval 
1.1.1.0-Servtçoa de Terceiros 
8.1.5.0-D81P· Exercrlela Anterior 
1.2.0.0-Tranaf. Corrente• 
8.2.U-JurGa da Dfvfda Pública 

ISo.ooo,oo 
2o.ooo,oo 

61So.ooa,oo 

Fundada Interna 7o.ooo,oo Cr$ 7to.ooo,ao 

D. O. V. ' 
3.t.O.O-Detpeaas Correotea 
1.1.0.0-Deapeaaa Custefo • 
8.1.1.0-Servtçea TeToeiroa ISo.ooo,oo 
t.O.O.O-Daspeaa de Capital 
4.1,0.0-Iovestimento 
f.J.l.O-Obraa PúbUeaa 

CooaL U:ln'O da Grupea 
Esc. !'raoy Naacimeaw ~.ooo,o_o ~ ~·~!>·~ 

Art. a. • - Esta Lei entnri em vtgor na data de aua 
publlcaçlo, revoaadaa aa c!fapoaliOaa em comrirlo. 

Cumpra-se, !legts,re-se e Publlque.-ae. 
Palblo 1t de "'•~o. 11 de novembro de IJ'liS. 

Cleitoo Fl1Ue1redo de .Azevedo 
Pntfelto Munlcfpal de Maeapi 

PubUeaclo neate Departamento da Admlnletraçlo, aoa 
lt dtaa do mta de novembro ele 1171. 

Econ•. NeWton Douglaa Barata doa SIUltos 
Dfi'.Wr do Departamenw da Actmlntnraç&o da Pl&lrl 

Prefeitura Municipal de Macapá 
DECRBTO Nl 047/,S·GAB·PMM 

O Prefafte U:u.nlcipel de Yacap6, uaando claa atrtbuf· 
çlfea que lhe alo coofarldaa em lal, 

DECI\E'DA: 
Art. 111 - A ·Pl'8lelt~ M\llllclpal de Macap,, reaer

va 6 Procuradoria Geral do Distrito Federal e T~oa, 
uma 6rea da terraa, 1tua1 a aoma de • (quatro) Jotea me
tinclo cada somxeom (trtnta metroa de frente por aeaaeau 
dttoa de tundo) fazendo um total de ?.200m2 (aete mtl • 
4uzeatoa metroa) quadt'adoa, irea que aeri localfze4a à 
maraem .u.Ju da Eewaü Macepé/FazencHoha, pelo Ja•o 
Sul • maraam eaquerda da lleuaca do Belrol pelo lado 
Norte e Oena com e Itarap6 daa .PadrJDhaa, e a Leate eom 
a Rua Leepoldo Yacbado. A referida 6rea f.aa parte da 
prt..U. etapa de expao1lo urbana da Cidade •• Macap6, 
eujo Plano UrbaofiRloe ast6 em faae de exacuçAo. 

Art. zo - Deatina-'lla citada éraa à coanruelo de 
quatro unf .. dea reafcleuciafa para uao doa mambroa cio 
Mbütério ~bllao do DJatrlto J't~deral a Terdt6rioa. 

Ari. Jl - A loealkaçlo deffDIUn da ma prateadt
•a • a ceaalo da poaaa aeri femectda lago ap6a a · cooclu~ 
slo do Plane Urbaofatico, ,.r. jaaefro dia 11'16, queodo 
aari lfbetoa•• a reçecüva licença para cooatruçlo daade 
qua a-.Jam obedeclüa aa n&rmaa estatufdas oaa Jet• o• 22/ 
71 • 18/'11, da 08 de o~ubro de 1878, pert.foeRtea à matftia. 

ArL •P - E.te Deereto ·ent:raré em ..ttor ll8 data de 
na publteatle, revoaadaà aa dlapoatc6f:a e111 aootrArto. 

Cumpra-te, Beatatr ... aa • Jlubllque.-ae. 
Palâeto 81 ela MUfo, 21 lia novembro de Ul'l&.· 

CleUon J':fguetreCS. da Azevedo 
hefelte Municipal ela Kacapj 

PubHudo oeaw DapamunaDto de Aclm!nfamtle, aea 
21 4la• do mia da nevambre •• lt'fll. 

._n• Nawtoa Doupa Buatl •o• Jante• 
Dfntor do DeJ*O AU~m(ftrqlo 

,! 
•. 

Comissão ·Permanente de Licitação 
A VISO D:i>.: EDITAL 

De ordem d• !bane. Sr. Govemador 4o T•mtórlo 
Federal do Amapi, aviao la flrmaa fn~reaaadaa qua acha
•• aberta a lfoltaçle de Tomada da Prllçoa o.0 . 18/715-CPL. •. 
deatlnada a cotaçlo da PNCO• para fornec:llneoto ao Ge
wernQ óo Tanttórto de qufnhentoa (100) raloa de arame 
farpado da 2150 mevoa. 

A flcf'-clo aeri realizada oo dia 08 de deze10bro de 
11711, à8 t:OO boraa, no Gabinete da Diretoria da DivisAo de 
AdmtotatNslo (Almoxarifado Geral), attuaü à Bua General 
Gurjlo 111 10, em Macap6 . 

O Edital de demau eaclarectmeotoa referaotea a 
Tomada de Pre901, encoRtra-ae a dfapoalçlo doa toteNaaa
doa no 4lDderefO aupra meaofooado e na RepnleDta(llo do 
Governo do T. F. do Amap6, em Belém, l Av. Prealdente 
Varpa no 158, aala 1.108,111 andar, 

Maeapã (AP), 16 da aovambl'o de le75. 

Lufz GOBZ&I& Parafra de Souza/ 
Prntdeote ela C.P.L. 

Comi..flsão de Inquérito Administrativo 
Decretd (P) n.0 0924/75-GAB 

Portaria o.fl 01/75/CIA 

A Preeldente da Comlstio de· Inquérito Ad
mlniltra$1'Vo instituida pelo Decnto (P) n2 
0924/75-GAB, de 24 de ·nqvembro ~de 1975, do 
Excelentfsstmo Senhor Governador do TtlrrUório Fe
deral do Amapá, unndo das atrtbu.tçõ.et que lh• sio 
ceDterldas pelo § 22 do Art. 21~. da Lei o2 1711, ·de 
28 de outubro tle 1952, (Esta~to dos Funciooério. 
Públtcoe Civis da ·Untlo). 

RESOLVE: 

Designar, Manoel MArta dos Santos, ocupante 
de? cargo de .Escriturário, do Quadro de Pessoal 
Temporãrto do Governo deste Território, lotado na 
Secretarta .de ·Selluraoça Pública, com exercfcto de 
suas atividades na DiVislo de TrAn•tto, para 

· des~mpenhar as funções · de Secrretário da aludida 
Comissão. 

Dê·se CtêncJa, Cumpra-se e Publique-se 

Macap,-AP, 24 de novembro de 1975. 

Isa Maria Souto 
Presidente da CIA 

· Companhia de . Eletricidade do Amapd 
OEA 

AVISO 

De ortlem do Sr. Diretor Pre1ldeate da Com
panhia de Eletrtddade do Amapá-CEA, avitamo• aos 
interessados que a Tomada de Preços-Edital n.0 

03/75-CEA, destinada a retorma geral no Almoxa
rifado, ampllaçlo do Departameato de Adminittraçlo 
• Finanças, reforma e eonstruçlo 4e aaDitárlos, publi
cada pela CEA, que por tnteretse delta Empresa. a 
aua abertura foi tra:1Jterida para o próx.lmo dia 16 
de dezembre, u meJmas horas e no mesmo local. 

Mãcapj, 26 de novembro da 19715, 

Doly Mendes Bouclnha 
Diretor Atlmbdatratfvo 

o 

(_) . 


